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EMPATADO Dispõe sobre a utilização do seguro-
garantia de execução de contratos
públicos de obras e de fornecimento de
serviços de valor igual ou superior a R$
l0.000.000,00 (dez milhões de reais) e dá
outas providências.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto em epígrafe, de autoria
do vereador Felipe Camozzato.

Em Parecer Prévio, a Procuradoria da Casa, às fls. 07, manifesta-se
pela existência de óbice de natureza jurídica à tramitação da matéria.

Às fls. 20, a Comissão de Constituição e Justiça CCJ também
concluiu pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do
projeto.

E o relatório

A proposição é meritória, não possuindo motivos senão
pela aprovação do presente Projeto, corroborando com todos os argumentos e
explanações do ilustre parecer da Comissão de Constituição e Justiça, cuja relatoria
exemplar é do vereador Mandes Ribeiro.

Sala de Reuniões.
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